
TJS'I',\DO DO CE.l.tt.Á
CÂ}I,ARÂ NIT]NICIPAI- DE CARIRE

PROJETO BÁSICO
AVTSO DE DTSPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçÃO Ne XXXX/XXXX

pRocEsso ADMINISTRATIVO Ns OOOO1.20250210/0004-06

1. DAS CONDIçôES GERATS DA CONTRATAçÃO (aÉ. 6e, Xxlll, "a" e "i" da
Lei n. 14.13312O2L1.

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS A MANUTENÇAO E

C9NSERVAÇÃ9 oÁS orprruoÊNclAs DA CÂMARA MUNIçIPAL DE CARIRÉ, VISAND9

GARANTIR A HIGIENE, ASSEPSIA E BEM-ESTAR DOS SERVIDORES, VEREADORES E

VISITANTES, BEM COMO A PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO PÚBUCO.

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

QTD

30.0

UND

Unidade

30.0 Litro

50.0 Litro

50.0 Litro

100.0 Litro

5.0 Unidãde

30.0 Unidade

5.0 Unidade

10.0 Unadade

10.0 Unidêde

Praço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.M9.A5/0001'74 - CGC: 06.920.403-9
FondFax: (88) 3M6-1269

E -moil: comommuniciplilecarire@gmail.com

5.0 unidade

t

ITEM DESCRiçÃO

I AcDoMU Át'tco. úMpADoR BASE ÁcroA (Er4B. 1000 ML)

ÂclDo MURúrco, uttPAooR BASE ÁclDA (EMB. 1000 i{L)

2 ALCOOL GEL 7096 (EMB.1 L)

ALCOOL GEL 70% (EtlB.1 L)

3 ÁLcooL Friuco úoulDo 70% E|BAIaGEM oÊ 1 urRo

ÁLcooL ETiuco uQuloo 7096 eMBA|.ÂGEM DE I urRo

4 ÁGUA sÂN[ÂRlA (ÊM8.2 urRos)

ÂGUA SANITÁRIA (EMB.2 LTTROS)

5 ÀGUÀ SANITARIA (Et'48.1 UTRo)

AGUA SAT{ITARIA (EMB.1 UTRO}

6 BALDE DE PTÁST.C/ALÇA COT,I CÁP.P/20 UTROS

BALDÊ DE PLÂSÍ.C/ALçA COi,t CAP.P/2o UTROS

7 CERÁ UQUIDA INCOLOR ÊMB.75OML

CERA UOUIDA INCOLOR EMB.7sOML

8 CESTO P -lXO AçO INOX C/TAI'{PA E PEDAL CAP P/12 UÍROS

CESTO PruXO AçO INOX CTTAMPA E PEOAL CÂP.P/12 UTROS

9 CESTO PruXO COM IAMPA. 
'CAP,P/ 

20 LÍIROS

cEsTo Pruxo cont TAt PA. rc P.P/ 20 UTROS

lo cEsro DE uxo P/ cÀ54 EscRlTÓNo TELADo Aço 16 urRos NA coR PRETo

cEsro DE uxo P/ cAsA EScRlrÓRlo rELAoo Aço 16 uÍRos NA coR PRETo

11 DESENIUPIDOR DE PIA
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DESENTUPIDOR DE PIA

12 DESINF€TA TE (EMB. l UTRO), DEsl FETANIE (El''lB. l L[ÍRO)

DESINFETANTE (EMB, 1 LrIRO), DESNFETANIE (EMB. 1 UÍRO)

13 DESINFEÍANTE AROMA FLORAL (EMB. 02 UINOS)

DESINfETANTE AROMA FLORAL (Etl8. 02 UTROS)

-. DESODORIZADOR SA}'IITÁRIO OE 25G COM SUPORTE (EMBALAGEM C/I UN C/
ra rnaclÂlrcrÂssoRÍlDAs).

DESODORTZADOR 5AN|TAR|O DE 25G COM SUPORTE (Et EALAGEM C/1 UN c/ FRAGRÂNCIAS SORnDAS)

15 OESODORIZADOR DE AR 360 i'L

DESOOORIZADOR DE AR 360 I.lL

16 DETERGENTE LiQUIDO AROT4A NATURAL (E!'IBALAGEM sOOI'IL}.

DETERGENTÉ ÚQUIDO AROMA NATURÁL (EI4AALAGEM SOOML).

17 ESCOVA P/§{I'ÍTÁflO C/SUPORTE

ESCOVA P/SANÍTÁRIO C'SUPORTE

18 ESPANADOR PARA TETO

ESPANADOR PARA TETO

19 ESPONJA DE ú DE AçO

ESPON'A DE ú DE AÇO

20 ESPONIA DUPLA FACE

ÉSPONIA DUPLA FACE

27 FLÂ ELA 3OX5OCM, FLANÉLA 3OX5OCM

FLÂNELA 3OX5OCM, FLANELA 3OX5OCM

22 INSEÍCIDA AERoSOL (Et'tBALAGEt't 300M1)

INSEÍICIDA AEROSOL (EMBALAGEM 3OOT4L)

23 Ui'PA VIDRO (EMBALAGEM SOOML)

UMPA MDRO (EMBALAGEM 5OOIi.IL}

UMPADOR MULTIUSO (Ei{BALAGEM sOOML), ESPECIFICÂçÃO: i,ULTIUSO PARA24 uupLã oe orvrnss suPERFiclEs tAvÁvEls

I tMpaDoR MULTTUSO (EMBALAGEM 50OML), ESPECIFICAçÃO: MULTIUSO PARA UMPEZA DE DIVERSAS SUPERFíClEs LAVÁVEIS

25 LUSTRA MOVÉIS (EMB 2OO ML) 100.0 Frasco

100.0 Unidade

100.0 Unidade

200.0 Unidâde

30.0 Llnidàde

100.0 unidade

20.0 unidade

5.0 unidade

5.0 Pacote

100.0 Unidâde

100.0 Unidade

10.0 Unidâde

100.0 unidade

50.0 Unidade

PaÍ10.0

LUVASDEúIExPARAUSoGERÂLEMLIMPEZÂEHlGlENlzAçÃoFoRRADAEANTI-DERRAPANÍE,cANoLoÍ{Go,TAMANHoM

LUSTRÂ MOVEIS (EMB 2OO ML)

.- LUVAS DE LÂTÉX PARA USO GERAL EM LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO FORRADA E ANTI'
2ó DERRÁPAIITE, cANo LoNGo, TAMANHo M

Proça Elisio Aguior, s/n - Cento - Cariré - Ceorá

C.N.P. J.' 35.M9.U5/0001-74 - CGC: 06.920'403-9

F one/F ox: (88) 3U6-1269
E - moil : c amar amunic ipalilec aÍir: e@ gmail' com

27 PÃ PruXO C/CABO

PÁ P lxo c/cABo

5.0 Unidade
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5.0 Unidade

50.0 Unidade

50.0 Pacote

20.0 Fardo

5.0 unidacle

20.0 Unadade

50.0 caixa

50.0 unidade

50.0 Pacote

30.0 Pacote

30.0 Pacote

10.0 Unid ade

50.0 unidâde

10.0 Llnidàdê

10.0 Unidade

2a PANo DE UIIPEZA ti.llCROFlBRA MED. A PARTIR DE 30X30Ci4

PANO OE LIMPEZA MICROFIBRA MED. A PARTIR DE 3OX3OCM

29 pA o PARA cHÃo 10096 ALGoDÂo sAco aLVEIADo MED. 4ox7ocr,r No MrNlilo)

PAÍ.IO PARA CHÃO 1OO% ALGODÂO SACO ALVEJÂDO MÊD. 4OXTOCM NO MINIMO)

30 p pEL HrctÊNtco DUPLÂ FASE EMB.PAC. c/t Rolos DE 3oi, 0

pApEL HrctÊNtco oupLA FASE EHB.PAC. c,/4 Rolos DE 30M ()

31 pApEL HrGrENrco DUPLA FASE, oii4ENsÔÊs DE loci{x5ooM (PAcorE coM I Rol-os.)

papEl HtctÉNtco DUPLA rAsE. DtMENSôES DE 1ocMx500M (PAcorE coM I Rolos.)

32 POUDORDEALUi'IINIO(EMB,5OOML)

POUOOR DE ALUMINIO(EMB.5OOML)

33 RODO DE BORRACHA TAM.4OCM C/ CABO

RODO DE BORRACHA TAM.4OCM C/ CABO

34 saBÃo EM Pó(EMB.cx.5ooGR) 0

§qBÂo EM Pó(EMB.cx.soocR) 0

35 saBoNErE úoulDo 25oML (HIPoALERGÊN|Co E DERMAÍoLoGlc i'IENTE TEsrAoo)

scBoNErE LíQUrDo 2soML (HIPoALERGÉN|Co É DERTTAÍoLoG|CAII'IENTE TEsrADo)

36 saco pÀtxo EM PLÁsnco cÂP. 20 LlrRos (EMB.c/roo UND)

sAco pruxo EM plÀçnco cAp. 20 uTRos (EMB.C,|100 UND)

3't SACO PruXO EM PLÁSnCO CAP. 40 UÍROS (El.'tB.C/Ioo UND)

sAco pnlxo EM plÁsÍlco cÁP. 40 LlrRos (EMB.c/100 UND)

3a sAco pÀlxo Eu pLÁsTco cAP. 50 urRos (EMB.C/100 UND)

sAco pÀrxo EM plÂsnco cAP. s0 LnRos (EMB.C/100 UND)

39 ToALHA DE Rosro NA coR BRÂNC 1oo% ALGooÃo MED' 50x80cM

TOALHA OE ROSTO NA COR ARÂNCA 1OO% ALGODÃO T"IED. 5OX8OCÍT{

40 VASSOURA DE PALHA

VASSOURA DE PALHA

4I VASSOURA DE PELO 6OCM C/ CAAO

VASSOURA DE PELO 6OCM C/ CABO

42 VASSOURA DE PIAçAVA

VASSOURA DE PIAÇAVA

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,

conÍorme estabelecido em regulamento interno.

Proça Elisio Aguiar, s/n - CenÚlo - Cariré - Ceará

C.N.P. J.' 35.049.U5/0001-74 - CGC: 06-920.403-9
F one/F ox: (88) 3U6- 1269

E -moil : camoromunic ipalilec arire@gmoil.com
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor

de Referência no montante de R$ R$ 15.304,25 (quinze mil, trezentos e quatro reais

e vinte e cinco centavos), que norteará as decisôes do Agente de contrataçáo
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitaçáo, quanto à

aceitabilidade das proPostas.

3, rusrrFlcATlvA DA CONTRATAçÃO
3.1. A Câmara Municipal de Cariré, como instituição pública, tem a

responsabilidade de manter suas dependências em condiçôes adequadas de

higiene e limpeza, garantindo um ambiente saudável e seguro para vereadores,

,"*ido."r, visitantes e demais cidadãos que utilizam suas instalaçóes.A

necessidade de aquisição de materiais de limpeza justifica-se pelo uso contínuo

desses itens na manutenção diária das dependências da câmara, incluindo

plenário, gabinetes, recepção, banheiros, copa e demais setores administrativos. A

ausência ãesses materiais comprometeria a higiene e a conservação do patrimônio

público, podendo impactar diretamente a produtividade dos servidores e o

atendimento ao público.Além disso, o fornecimento regular de produtos de limpeza

ã essencial para o cumprimento das normas sanitárias e de segurança no ambiente

de trabalho, prevenindo a disseminação de doenças e garantindo a preservação das

estruturas fàicas da instituição.Diante disso, faz-se necessária a aquisição de

materiais como detergentes, desinfetantes, álcool, sabão, esponjas' vassouras'

rodos,panosdelimpeza,papelhigiênico,papeltoalha,entreoutrosinsumos
fundamentais para a manutenção da limpeza e organização do espaço pú.blico'A

aquisição será realizada por meio de processo licitatório ou outro procedimênto

legalmente adequado, garantindo a economicidade, eficiência e qualidade na

.únpru dos produtos, conforme determina a legislaçâo vigente.Sendo assim, a

presente justificativa visa demonstrar a importância da aquisição de materiais de

limpeza para assegurar o pleno funcionamento da câmara Municipal de cariré,

i"tàrçundo o compiomisso da instituiçáo com a higiene, segurança e bem-estar de

todos os que frequentam suas instalações.

4. JUSTTFICATIVA DE CONTRATAçÂO POR DISPENSA DE LICITAçÃO

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art.75, inciso ll, da Lei nc. L4.L33I2O2L, referindo-se à dispensa de licitação para

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância

econômiia, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei n0.

14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁV61 a licitação para

contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,

setecentãs e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no Caso de outros

serviços e compras 
c rnntratacôes oúblicas 5 :ípio do4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra'. o prlnc

dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando

constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com

a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação" '

Praça Elisio Aguior, s/n - Cento - Carité - Ceorá

C.N.P. J.' 35.049.345/0001'74 - CGC: 06.920.403-9

F onelF ax : (88) 3646- 1 269

E - moÍI : c amo r omunicip ald e c arir e@ gmail. c om
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de

inteiessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgáos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrãtações'

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cF/1988:
(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçóes de pagamento, mantidas as condiçóes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificaçáo

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçôes.
portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contrataçáo será feita de

forma direta. o novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de

abril de 2021,, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021' trouxe

inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçáo em seu

Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$

62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de

outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÂO DO OBJETO.

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias' dias' contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única'

5.2. Caso náo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razôes respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado'

ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior'
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Praça Elísio Aguiar,

S/N, Centro, CEP 62'184-000, Cariré/CE
5.4.Osbensserãorecebidosprovisoriamente,deformasumária'noprazode

5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

Praça Elisio Aguia4 s/n - Cenuo - Cartré - Ceará

C.N.P. J: 35.M9.Y5/0001-74 - CGC: 06'920'403-9
F one/F ox : (88) 3646- 1 269

E - mail : c omammuní cirylilec orir e@ gmail' c om
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçôes constantes neste Termo de ReÍerência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado'
5.6'1.Nahipótesedeaverificaçãoaqueserefereosubitemanterior

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execuçâo do contrato'

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATAilTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.L.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fiscalizar sua execução;
6.l.2.Encaminharformalmenteasdemandasdeserviços,deacordo

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidadecomapropostaaceita,conformeinspeçõesrealizadas;
6.l.4.SupervisionaraexecuçãodoobjetodoContrato'exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.]..5.AplicaràCoNTRATADAassançôesadministrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTR'ATADA'

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
6.1.7.ComunicaràCONTRATADAtodasequaisquerocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.l.E.Prestarasinformaçôeseosesclarecimentospertinentesque

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.l.g.DisponibilizarparaaequipetécnicadaCONTRATADAosrecursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10'AssistiraequipetécnicadaCoNTRATADAnaindicaçãodos
locais de execuçáo dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de

qualquer natureza;
6'1'll.Registrarasocorrênciasqueestejamemdesacordocomas

condiçôes estabelecidai neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta

regularização;
6.l.12.PermitiracessodosempregadosdaCoNTRATADAàssuas

dependências para a execução dos serviços;

Proça Elisio Aguior, s/n - Cento - Catiré - Ceorá

C.N.P. J.' 35.M9.345/0001- 74 - CGC: 06.920'403-9

F one/F ax: (88) 3646-1269

E - mail : c amar o muni cípalile c ar irc @ g mail. com
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6.1.L3. Proceder com a avaliaçáo dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente

Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:
7.L.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

T.l.2.Atenderprontamentequaisquerorientaçôeseexigênciasdo
fiscal do contrato, inerentes à execuçáo do objeto contratual;

7'1.3.Sujeitar.seàmaisamplaeirrestritafiscalizaçáoporparteda
CONTRATANTE, presiando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

prontamente às reclamações formuladas;
T.l.4.Tomartodasasprovidênciasnecessáriasàfielexecuçãodos

serviços ob,ieto do Contrato;
T.l.5.RepararquaisquerdanosdiretamentecausadosàCoNTRATANTE

oUaterceirosporculpaoudolodeseusrepresentanteslegais,prepostosou
empregados, em decoriência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responÉabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços

pela CONTRATANTE;
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalizaçáo

dos serviços pela CoNTRATANTE, cujo representAnte terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1'T.Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de

identificaçáo quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

T.l.g.Promoveraexecuçáodosserviçosdentrodosparâmetrose
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares

aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.L 10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo

relatórios e documentação técnica à Administração;
7.1.11. Prestar todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pela

CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.72. Cumprir com os prazos, disposições e especificações

estabelecidas neste Projeto Básico;
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil' quaisquer

justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento

dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CoNTRATADA;

Pruça Elisio Aguia\ s/n - Cento - Cafiré - Cearó

C.N.P. J: 35.M9.Y5/00fl-74 - CAC: 06'920'403-9
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7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que i

mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

Proça Elisio Aguior, dn - CenÚo - Coriré - Ceani
C.N.P. J: 35.M9.345/0001-74 - CGC: 06.920'403-9

F onelFax: (88) 3U6-1269
E -mail : camaramunicíWlilecarire@gmail'c om

9. ALTERAçÃO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusáo, cisâo ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa iurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitás de habilitação exigiàos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do conirato; náo haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

10. CONTROLE DA EXECUçÃO

0t

çam,

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da

CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe

de fiscalizaçáo do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução

dos serviços;
7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da

CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência

nas dependências da CoNTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina

por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;
7.1.19.orientar-sepelosigilodoteordetodososdocumentos

produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em

iigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados

nãio manteião nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

T.l.2l.Assumiraresponsabilidadeportodasasprovidênciase
obrigaçôes estabelecidas na legislaçáo específica de acidentes de trabalho, quando,

em ãcárrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução

ào objeto ou em conexáo com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
T.l.22.Abster.sederemanejaroudesativarequipamentosourecursos

sem prévia autorizaçáo da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe téCnica todos os materiais necessários

para a prestação dos serviços;
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os

seus empregados, quanáo em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1'25.Adotarpráticasdesustentabilidadeambientalnaexecuçáodos
serviços, quando couber, nos têrmos das legislaçôes em vigor;

7.1.26.Abster-sedeveicu|arpublicidadeacercadocontrato,salvo
mediante prévia autorizaçâo da CONTRATANTE'

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório'

Frl,
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10.1. Nos termos do art. 117 Lei nc 14.133, de 2021, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou

defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, náo implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2q do art' 140 da Lei ns 14.133,

de 2021.
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Pruço Elisio Aguiar, s/n - Cento - Carbé - Ceará

C.N.P. J; 35.049.345/0001-74 - CGC: 06.920.403-9
F one/F ax: (88) 3il6-1269

E -moil : comaramunicipolilecarire@gmail.com
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11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

ôOrufRereOR em até 30 (trinta) dias após apresentaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is)

atestada(s) pela Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico'

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"

pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
'Íilota 

Fiscal/Fatura apresentada em relaçáo aos serviços efetivamente prestados'

11.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutençáo das condiçóes de habilitação

exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá

sei prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante'
11'7.Náohavendoregularizaçáoousendoadefesaconsiderada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto á existênãia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

:#
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11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.
11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar nc 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado

que a taxa de compensação financeira devida pela contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaçáo

da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser Paga.
| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 67o

12. DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infraçáo administrativa nos termos do art. 155 da Lei n0

14.133, de 2027, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

12.1.5.nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefato
superveniente devidamente justifi cado;

L2.1.6'nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentação
exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o

certame ou prestar declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a

execução do contrato;
12.1'9. fraudar a disPensa

fraudulento na execução do contrato;
eletrônica de licitaçâo ou praticar ato

Praça Elisio Aguíor, s/n - Cento - Cotiré - Ceará

C.N.P. J: 35.049.345/0001-74 - CGC: 06.920.403-9
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12.1.10.
qualquer natureza;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.L.12. praticar ato lesivo previsto no art.5a da Lei ns 12.846. de 1a

de agosto de 2013.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9olo (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgâo contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entreqa, sem prejuízo

de demais sançôes;
12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa

injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisáo do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte

inadimplente; e
12.2.6. 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de

empenho, pela inexecução total do contrato.
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art' 156, lll e lV da Lei n0

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem

como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de

Fornecedores.
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tg. cnmÉntos DE SUSTENTABILtDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustenta bilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus

empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de

energiá elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,

observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes'
13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,

tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de

recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão

sobre reCursos naturais; e origem ambientalmente regular dos reCursos naturais

utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Cariré, na classificação econômica

0I01.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do Legislativo Municipal, no(s)

elemento(s) de despesa(s): 33903022 - Material de consumo, R$ 15.304,25 (quinze

mil, trezentos e quatro reais e vinte e cinco centavos); '

Cariré/CE, -
rr*fumn,,,
Maria Auxiliadora Rosa Manso

REsPoNsÁvEL PELA ELABORAçÃO DO TERMO DE RETCNÊICII
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contrataçáo.

Maria Auxiliadora Ràsa Manso
REspoNsÁvEL PELA ELABoRAçÃo Do rERMo DE REFERÊNC|A

Proça Elisio Aguia4 s/n - Centro - Cafiré - Ceorá
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